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TERMO DE CONTRATO Nº 152/2020/CPL 

 
Termo de Contrato nº 152/2020/CPL Ref.: 

Pregão Eletrônico nº 008/2020-SRP, Conforme 

Especificações e Quantidades do Termo de 

Referência, Entre Si Celebram o Município de 

Viseu e a Empresa Auto Posto Capanema 

Comercio de Derivados de Petróleo Ltda. 

 

O MUNICIPIO DE VISEU, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 04.873.618/0001-17, 

situada na Rua Dr. Lauro Sodré S/N – Centro, CEP: 68.620-000, cidade de Viseu/PA, representada 

legalmente pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Isaias José Silva Oliveira Neto, portador do CPF 

604.348.562-15 em Conivência com a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, CNPJ nº 04.873.618/0001-17, com sede na Travessa Coronel Antônio Pedro, nº 291, 

CEP: 68.620-000, cidade de Viseu/PA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração 

Srº. Edilton Tavares Mendes, brasileiro, solteiro, funcionário pública municipal, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 5460596 e do CPF nº 881.200.072-04 doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO CAPANEMA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, CNPJ: 29.002.182/0001-11, sediada: Rodovia PA Duzentos e Quarenta e Dois, SN. Bairro: Garrafão, 

CEP: 68.702-190 Cidade: Capanema, Estado: PA, Telefone: (91) 9223-6390 E-mail: 

gleicy.azevedo@bol.com.br, Representante Legal: Jaime Furtado Rodrigues Neto, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 4352476 e CPF: nº 787.271.892-87, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO - SRP N° 008/2020, para o Registro de Preços com base na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 

10.024/2019, Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Sistema de Registro de Preços que tem como objeto a Contração de Empresa Especializada em 

Fornecimento de Combustíveis e derivados do Petróleo para atender as necessidades da Prefeitura, 

Secretarias e Fundos que compõem a esfera administrativa Municipal (2º Distrito-Fernandes Belo, Açaiteua, 

Basília, Braço-Verde, Laguinho, Centro Alegre, Seringa, Jutaí, São Miguel, Santo André, Itaçú, Porto da 

Firmiana, Ilha Grande e Outras comunidades adjacentes por ventura não elencadas). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO VALOR  

2.1. A presente contratação decorre do Sistema de Registro de Preços realizado mediante licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2020. 

2.2. O valor estimado do presente Contrato é de R$ 1.499.397,92 (Um Milhão Quatrocentos e Noventa e 

Nove Mil Trezentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), em conformidade com a ARP 

assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÕES QUANT UNID MARCA VL UNID VL TOTAL 

01 DÍESEL S10 211.617 LT IPIRANGA R$ 3,95 R$       835.887,15 

02 DÍESEL S500 70.224,80 LT IPIRANGA R$ 3,91 R$       274.578,97 

03 GASOLINA COMUM 61.170,40 LT IPIRANGA R$ 4,75 R$       290.559,40 

04 GASOLINA ADITIVADA 20.580 LT IPIRANGA R$ 4,78 R$         98.372,40 

TOTAL R$ 1.499.397,92 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. A forma de execução será realizada mediante Nota de Empenho e/ou ordem de compra dos itens 

especificados. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1. A CONTRATADA deverá entregar a Secretaria Municipal/Fundo Municipal, no prazo estabelecido na Nota 

de Empenho e/ou na Ordem de Compra. 

4.2. Todos os custos de execução para o fornecimento, a ser recebido pela CONTRATANTE, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

4.2.1. A entrega deverá ocorrer no horário estabelecido pela Secretaria Municipal/Fundo Municipal, de segunda 

a sexta-feira, exceto feriados, e no endereço descrito na ordem de serviço da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. O fornecimento de combustíveis dos veículos ocorrerá diretamente dos postos de abastecimento de 

Segunda a Sexta-feira, em horário comercial, e, excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados; 

5.2 Os preços dos combustíveis não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por litro, praticado no 

mercado, e consequente acima do preço contratado.  

5.3. Caso haja, na data do fornecimento, divergência entre o valor do combustível indicado na bomba e a 

média de seu respectivo valor, por litro contratado, o motorista deverá informar a secretaria que emitiu a ordem 

de fornecimento, devendo o mesmo exigir a emissão do comprovante de abastecimento eletrônico.  

5.4. O posto de abastecimento deverá emitir e fornecer, a cada operação, comprovante de abastecimento no 

qual deverão constar: 

a) A identificação do posto; 

b) Data e hora do abastecimento; 

c) O tipo de combustível; 

d) Litragem abastecida e o respectivo valor total em reais; 

e) Placa do veículo; 

5.5. O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, pela 

perfeita execução do contrato.  

5.6. O fornecimento deverá ser prestado no local e no horário definido na Nota de Empenho e/ou Ordem de 

serviço. 

5.7. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 

combustíveis incluindo todos os equipamentos e suprimentos, entre outras que possam existir, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
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5.8. A (s) entrega (s) estará (ão) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 

especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e validade. 

5.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 

das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata deverá providenciar a retirada da(s) 

mercadoria(s), para substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da 

notificação, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Viseu e independentemente de eventual aplicação das 

penalidades cabíveis. 

5.10. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho 

e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. 

5.11. Por determinação expressa da CONTRATANTE, poderá ser autorizado o fornecimento de combustível, 

por requisição própria, na qual deverão constar todas as informações exigidas pela CONTRATANTE para 

emissão do comprovante de abastecimento, que também deverá ser emitido pelo sistema de gerenciamento e 

anexado à respectiva requisição;  

5.12. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 

pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão. 

5.13. A substituição do combustível constatado inadequado ao abastecimento de veículos deverá ocorrer no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da formalização da rejeição cujos motivos podem 

ser: densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 

contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição, presença de outras substâncias 

em percentuais além dos permitidos. 

5.14. A entrega dos Produtos será parcelada conforme utilização da Secretaria requisitante A entrega ocorrerá 

em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a 

critério da administração, em virtude da necessidade de serviço. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA Será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do presente 

contrato, fretes, emolumentos, impostos fiscais e trabalhistas, porventura necessárias à execução do mesmo. 

6.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO. 

6.3. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do presente contrato, caso se verifiquem violação da embalagem, materiais quebrados e fora da 

validade. 

6.4. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por 

todas as demais despesas resultantes da execução do presente contrato. 

6.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas 

relativas às especificações. 
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6.6. A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do contrato, os comprovantes de 

regularidade perante a previdência social, FGTS e fazenda nacional. 

CLÁUSULA SETIMA-DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

7.1. O objeto conforme solicitação da Secretaria requisitante deverá estar em perfeita condições de fabrica e 

com garantia mínima de 12 meses, dependendo do produto. 

CLÁUSULA OITAVA–DA VIGENCIA DO CONTRATO  

8.1. A Vigência do presente contrato será de 11/09/2020 a 11/09/2021, contados a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser acrescido itens ao contrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em se tratando de serviço de prestação continuada, este contrato poderá ser 

prorrogado pelo prazo de até 60 (sessenta meses) caso haja interesse desta administração, nos termos 

inciso II do art. 57 da lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA NONA–DO PAGAMENTO  

9.1.  A Contratante pagará à Contratada pelos itens adquiridos, até o trigésimo dia útil após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação. 

9.2. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado. 

9.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

9.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores; 

9.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela contratante.  

CLÁUSULA DECIMA-DO REAJUSTE  

10.1. O valor inicial cotado e contratado terá o critério de reajuste desde que retratar a variação efetiva do 

custo, admitida à adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da proposta até a data do 

adimplemento de cada parcela. 

10.2. O reajuste proporciona a atualização dos valores contratados, após o interregno mínimo de um ano, 

contado da data da apresentação da proposta, após a adjudicação e homologação do objeto. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura exercício de 2020: 

05005 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO. 

04.122.0002.2.008 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

15015 SEC. MUN. DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

15.122.0002.2.072 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

15.452.0017.2.073 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA 

26.782.0036.1.028 ABERTURA E MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS 

33903001 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA-DA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência 

do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° 008/2020. 

12.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução de 

prestação dos serviços; 

12.3. Responder pelos danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à Administração da Prefeitura 

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa, quando da execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Tribunal; 

12.4. Repassar à Secretaria Municipal, durante o período de vigência do contrato que vier a ser celebrado, 

todos os preços e vantagens ofertadas ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre que esses 

forem mais vantajosos do que os ofertados na licitação; 

12.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelas 

legislações vigentes, inclusive quanto aos preços praticados nesta licitação; 

12.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Secretaria Municipal inerentes ao 

objeto; 

12.7. Comunicar à Prefeitura Municipal, por meio do Protocolo, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.8. Emitir Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas dos produtos efetivamente entregues, apresentando-as à 

Secretaria Municipal de Finanças, após o fornecimento que será, discriminando no corpo da (s) mesma (s), 

secretaria municipal, o número e o objeto do contrato, bem como o tipo e a quantidade de cada produto; 

12.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e/ou encargos decorrentes da Legislação Fiscal 

(Federal, Estadual e Municipal) e da legislação Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial; 

12.10. Manter preposto para representá-la administrativamente perante a Prefeitura Municipal sempre que for 

necessário, durante o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA-DAS PENALIDADES 

13.1. As penalidades as quais fica sujeitam a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 

13.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; e 

13.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração 

pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

13.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros: 

13.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato. 

13.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% 

(trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse 

último nos seguintes casos específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 
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b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

13.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% (três décimos por 

cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta 

por cento) do valor da obrigação. 

13.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 

intimação. 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor descrito no presente 

CONTRATO. 

13.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeitá-la-á, 

também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DA RESCISÃO 

14.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas 

no presente CONTRATO, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 

notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a 

critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou 

aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

14.2 O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 

da Lei nº 8.666/93. 

14.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, 

aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

14.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela 

CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Secretaria Municipal, designado Fiscal do Contrato.  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o presente 

CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de extrato. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA-DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro de Viseu, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente 

deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

Viseu (PA), 11 de setembro de 2020. 
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____________________________________ 

Isaias José Silva Oliveira Neto  
Prefeito Municipal  
Prefeitura Municipal de Viseu  
CNPJ Nº 04.873.618/0001-17  
Órgão Gerenciador  
Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Edilton Tavares Mendes 
Secretário Municipal  
Secretaria Municipal de Administração 
CNPJ Nº 04.873.618/0001-17  
Contratante 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Jaime Furtado Rodrigues Neto 

Empresário 

Auto Posto Capanema Comercio de Derivados de Petróleo Ltda. 

CNPJ Nº 29.002.182/0001-11 

Contratado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. _________________________ 
CPF:_______________________ 

  2. _________________________ 

  CPF: _______________________ 
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